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Prestação de serviços continuados de limpeza e higienização nas instalações atuais e futuras do

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, em Porto Alegre - RS, com fornecimento dos

equipamentos e materiais

PERGUNTA

Ao,
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL
Pregão Eletrônico 90012/2024

Prezados, boa tarde!!

A  empresa  QUALIS  Serviços  Terceirizados,  interessada  na  participação  do  certame  em
epígrafe,  vem por  meio  deste  solicitar  esclarecimentos  referente  ao  cálculo  adotado  para  "Horas
Extras" modelo de cálculo em arquivo.xls ou .ods para formação de preços, visto que a tabela 14 não
está clara para apuração do valor correto.

Grato por sua atenção e compreensão.

Att,
Guilherme
QUALIS Serviços Terceirizados

RESPOSTA

A Pregoeira, no uso de suas atribuições legais,  responde o esclarecimento de acordo com a

manifestação da área técnica:

“A empresa  QUALIS  Serviços  Terceirizados,  interessada  na  participação  do  certame  em

epígrafe, vem por meio deste solicitar esclarecimentos referente ao cálculo adotado para "Horas Extras"

modelo de cálculo em arquivo.xls ou .ods para formação de preços, visto que a tabela 14 não está clara

para apuração do valor correto.

Resposta: A tabela 14 do TR não influenciará na formação de preços por posto , porém quando

forem utilizadas horas extras serão cobradas da forma indicada na tabela. 

Para um melhor entendimento dos índices apresentados colocamos a fórmula para ser seguida.

Carga horária de 220 h/mês
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VHE= (RMP / CHMP) * 1,5 para dias úteis ou 2,0 para dias feriados 

Onde:

VHE= Valor da hora extra.

RMP= Remuneração mensal por posto.

CHMP= Carga horária mensal por posto.

Além disso,  incidirá  apenas  a  previdência  (modulo  2.2  da  planilha  de  custos)  e  os  custos

indiretos  (módulo 6 da planilha custos)”

Rosana Adolfo,
Pregoeira.


